
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO URA - PHS

D

;;=-' . '''''--«eXL#INDICAÇÃO Na
(Do Sr. Deputado LIRA)

0

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio dos órgãos
Competentes, que envie a esta Casa
de Leis, Projeto de Lei dispondo
sobre a criação do Distrito Industria
e Empresarial de Brasília-DIEB.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, por intermédio dos órgãos Competentes, que envie a esta Casa de
Leis, Projeto de Lei dispondo sobre a criação do Distrito Industrial e Empresarial de É
Brasília-DIEB, a ser erguido às margens esquerda e direita da BR 251, voltado para ;g
empresas de médio e grande porte.
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A presente indicação tem por objetivo atender aos anseios do setor
produtivo do Distrito Federal, em que reivindicam a criação do Distrito Industrial e
Empresarial de Brasília - DIEB a ser erguido às margens esquerda e direita da BR 251,
voltado para empresas de médio e grande porte não poluente. Um setor económico
bem localizado geograficamente que permitirá as empresas escoarem a produção via
terrestre, ferroviária e aérea com mais facilidade, onde inclusive, já existe um
aeródromo na região em pleno funcionamento.

A greve dos caminhoneiros acendeu a luz vermelha em relação ao
sistema de transporte de cargas no Brasil que, de certo modo, comprovou que não se
pode apenas confiar nas transportadoras, para escoamento da produção de produtos
manufaturados e a granel. O país ficou paralisado, por vários dias, por falta de opção.
Para evitar novos transtornos no futuro, o governo precisa voltar a investir em
ferrovias, tanto para o transporte de cargas quanto para o transporte de passageiros.
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Um Projeto de Lei neste sentido pode ser considerado a "bola da vez"
em termos de desenvolvimento económico já que irá atrair empresas nacionais e
internacionais para Capital Federal, contribuindo, pois, com a geração de emprego e
renda para a população.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos
a presente proposição.

Sala

Selar Protocolo Legislativo
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SECRETARIALEGISLATIVA

DIS:llUBUIÇÃODE INDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Marcelo FÍederico Medeiros Bastou
Assessor Especial

Soar Protocolo Legislativt},
Lb:U..r-i'..J.yc:q/ 18

in: r~J'..-.a.3.--..-11t:

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fine: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


